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PROJETO DE LEI N.º 7347, DE 2002

(Do Sr. Luiz Antonio Fleury )
Prorroga o prazo para o início de vigência da lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Novo Código Civil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  Dê-se ao art. 2.044 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Novo Código Civil, a seguinte redação:

"Art. 2.044 - Este Código entrará em vigor no dia 10 de janeiro de 2004. (NR)"

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O novo Código Civil, elaborado para substituir o Código de 1916, demorou 25 anos para ser aprovado no Congresso Nacional. Em razão disso, antes mesmo de entrar em vigor, vários de seus dispositivos devem ser modificados, conforme farta documentação colhida durante os dois seminários promovidos pela Ouvidoria Parlamentar, bem como por correspondência recebida durante sua tramitação final na Câmara dos Deputados. Por tais motivos, o próprio Relator da matéria, deputado Ricardo Fiúza, já apresentou o projeto de lei nº 7160/02, modificando 88 artigos do diploma legal em questão.

Aproximando-se o final do período de vacatio legis, já que o novo Código Civil entrará em vigor no dia 10 de janeiro de 2003, é absolutamente necessária a prorrogação de tal prazo por um ano, tempo necessário para que sejam feitas as mudanças propostas pelo Relator e outras que foram sugeridas, sob pena de se criar uma situação de instabilidade jurídica, com a entrada em vigor de um código que deverá ser modificado em curto prazo de tempo.

Além disso, a sociedade terá um ano a mais para se habituar com as novas regras, que alteram substancialmente a via de todos os cidadãos.

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2002.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY

PTB-SP

